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DECRETO N.º 016/2016 - SEPLANGE/GP                                      De 16 de março de 2016.
    
  
        

Regulamenta a Lei Municipal N.º 849/2015, de 18 de 
maio de 2015, que dispõe sobre a Reorganização e 
Funcionamento do Conselho Tutelar e do Regime 
Jurídico dos Conselheiros Tutelares. 

 
 
 
                      O PREFEITO MUNICIPAL DE BREJO SANTO, Estado do Ceará, no uso de suas 
atribuições legais, etc... 

 
Considerando a Edição da Lei Municipal nº 849/2015, de  18 de maio de 2015, 

que dispõe sobre a Reorganização e Funcionamento do Conselho Tutelar e do Regime Jurídico 
dos Conselheiros Tutelares. 

 
Considerando o Regimento Interno estabelecido pelo Decreto Municipal nº 

015/2016, de 08 de março de 2016. 
 
 
                       D E C R E T A : 
 
 
                      Art. 1.º - Fica regulamentada, na íntegra, a Lei N.º 849/2015, de 18 de maio de 
2015 que dispõe sobre a Reorganização e Funcionamento do Conselho Tutelar e do Regime 
Jurídico dos Conselheiros Tutelares, com as disposições acessórias constantes no Regimento 
Interno estabelecido no Decreto Municipal nº 015/2016, de 08 de março de 2016. 
 
                      Art. 2. º - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação. 
 
 
                      PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BREJO SANTO(CE), Em 16 de março de 
2016. 
 
 

GUILHERME SAMPAIO LANDIM 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 


